
O prefeito Municipal

atribuições legais e de acordo com

Município de Missal
ESruDo Do PARANÁ

PORTARIA NO 326 DE 05 DE JULHO DE2022

de MÌssal, Estado do paraná, no uso de suas

a Lei Municipal no 714 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Art, 10 - Autorizar a Secretaria Municipal de Finanças a empenhar o
valor correspondente a 5 (cinco) diárias para as servidoras srlvra Mnccnnr
PErRrcosKr, secretária Municipal de saúde e Gnerce DANTELE GoERcK, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Enfermeira, atualmente respondendo pelo cargo em
comissão de chefe do Setor de coordenação das unidades Básicas de saúde,
referente à viagem à campo Grande - MS nos dias 11 à 15 de julho de 2022,
para paticiparem do DC&I congresso CONASEMS e 17a Edição da '.Mostra Brasil

aqui tem SUS".

Parágrafo Único: As servidoras irão se deslocar de ônibus de linha até campo
Grande - MS.

Art, 20 - Esta Potaria entra em vigor na data de sua publlcação.
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